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ïermo de Contrato que entre st

celebram de um lado a

CÂMENN MUNICIPAL DE

POçÃO e do outro a empresa:

v DATA STSTEMA TECNOLOGTA
LTDA, Para locação de serviços,
como melhor abaixo
se declaram:

e-mail:

TERÍVIO DE CONTRATO DE LOCAçÃO DE SISTEMA DE INFORMATIcA

CONï'RATO N" JI. NOTT

Pelo presente instrumento, que entre si firmam a CÂnnlRA MUNICIPAI- DE

poçÃó,;* ;;üna Rua Monsenhor Estanislau, N. 122, 1o andar, Centro' PoçÃo-
pE, inscrita no CNPJ sob o no 11.463.346.0001-42, neste ato representado por seu

presidente o Sr. Maurício Monteiro de Farias, brasileiro, solteiro, podador da cêdula de

identidade no 23g145591 SSp-pË e cPF. N. 128.921.318 - 63, no final subscrito, a

seguir denominado sirnplesmente CoNTRATANTE e de outra lado a empresa' DATA

SfàffMa ïECNOLCIGIA LTDA, estabelecida à Av. Agamenon Magalhães, no 444 Sala

310, Mauricro de Nassau, Caruaru - PE, inscrita no CNPJ sob no. 13.574770/0001-90'

neste ato representado por Jose Cláudio ïenorio Lobo, portador do RG no. 3.579.151 -

ssp/pE e cpF no 7g3.371^984-87, no final subscrito, doravante designado

GoNTRATADO, tèm entre si justo e avançado mediante cláusulas e condições

seguintes:

I. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETCI DO CCINTRATO

1.1. 0 objeto é a cessão de uso de um Sistema de Gerenciamento de Publicação

de documentos exigidos pela LF 9'755/98, LC 101/00 e Portal da

ïransparência (LC tãttOg), em meio eletrônico, on-line por meio de sítio

espeiífico na iniernet em serviço de PortalWEB, no período de 14 de abril a 31

de dezernbro de 4016. O processarnento é dado por meio de remessa digital

de documentos e refere-se ao reprocessamento do mes de março e ao

processamento dos meses de abril a dezembro de 2016'

1.2. bs serviços de que trata essa cláusula do contrato, serão disponibilizados na

internet, o treinamento será prestado na sede do fulunicípio, o suporte técnico

será realizado através de telefone e internet, a manutenção e atualização do

sistema será realizada automáticamente no servicior cie internet no qual está

instalado e o backup do banco de dados e arquivos cligitalizados serão

realizados Peia contratada
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1.3.

1.4.

Dispensado de licitação mediante o que dispôe o art.24,lnciso ll da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993 e alteraçõe posteriores.
Este contrato reger-se-á pelas Leis no 8.666193, de 21 de Junho de 1993 e
posteiores alteraçÕes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. VALOR DO CONTRATO

2.1" A CÂMARA pagará ao contratado a importância global de R$ 2000,00 (dois mil
reais), que será paga em 01 (uma) parcela no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais)
referente ao reprocessamento do mês de março e ao processamento do mês de abril
e 08 . (oito) parcelas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) referentes ao
processamento dos meses de maio a dezembro de 2016. Estão inclusos todos os
impostos e demais encargos incidentes ou que venham a incidir sobre a execução do
objeto deste contrato inclusive os trabalhistas e previdenciários^

3. cLÁusuLA ïERGE|RA - coNDtçÕEs DE pAcAtìJrENTo

O pagamento será efetuado mensalmente, até o dia 05 do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, depois do atesto da secretaria solicitante.

4. CLÁSULA QUARTA - CONDTçOES DE REAJUSTE

4.1. Os valores ora contratados serão reajustáveis anualmente pelo IGPM e, de
acordo com novas expectativas de implementações, poderá haver acordo de reajuste
específico ao fim explicitado.

5. CLÁUSULA OUINTA
RECURSOS FINANCËIROS

cLASSTFTCAçÃO ORçAMENTÁnrA E DOS

5.1. Para fazer face às despesas decorrentes da execução deste contrato, serão
utilizados recursos proprios deste Município classificados na seguinte dotação
orçamentária constante do orçamento vigente:

Órgão: PODËR LEGISLATIVO
Unidade: SECREïARIA E CORPO DELIBERÂTIV0 oa cÂrunna
Função: O+ AOnnlruSrRAçÃO
SubFunção: 1 22 ADMINISTnAçÃO GÊRAL
Programa: efsrÃo ADMtNtsïRATtvA DA cÂnaaRn
Atividade: tritlnureuçÃo DAs ATtvtDADES DA cÂmlna
Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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6" CLAUSULA SEXTA - PRAZOS DE PRESTAçÃo Dos sERVIços

6.10prazodeprestaçãodeserviçosseráde09(nove)mesesacontardadatada
sua assinatura.

7. CLAUSULA SÉïntA - CIBRIGAçoes pn CoNTRATANTE

T.lEfetuarospagamentosnascondiçõeseprazosestabelecidosnestecontrato.
7.2 Supervisionar a perfeita 

"*"..íõão 

-do 
objeto deste contrato' através de

"' - 
r"pi"r"ntante especificamerrte desio n ado'

8. cLAusuLA oíiÃÚÀ --ôenronçÕËs DA CoNTRATADA

8'l.Prestarsatisfatoriamenteosserviçosoracontratados'
g.2. Assegurar ao Município, a qualquer.!,;õ oìo*ito de fiscalizar, sustar' recusar' mandar

ËïtË:ïJ,ïJï::lr;"ï:t",:tada, encargos sociais, previdenciários, riscais e trabarhistas

prãvenlentes ãa êxecução deste contrato'

g.GLAUSULANoNA-SANçÕESPARAocASoDEINADIMPLEMENTo

9.1.onãocumprimentodequaisquerdas.obrigaçõescontratuaisimplicarána
apticação de munã de 10% (dez por J"tj"l, ttn'" oï"iót global da proposta pela não

execução, sem prejuízos d-as o"*"iïpuíàúJ"o"t g" *:19"^lÏll^?66 de21 de

junho de lg9g e'ãherações posteriàres, como também as sançÕes de ordem

administrativa e Penal'

10. CLAUSULA DECIMA. DA UGÊNCIA

10.1 _ ESte contrato terá vigència de 0g (nove) meses a contar da data da sua

assinatura' r^ara airrarla rìa cl tir qualquer legítimo oriundo do
Fica eleito o foro desta cidade de CARUARU' para"dirin

presente contratq que nã? p";;;;;--;;r administrativamente solucionados'

renunciando, como renunciando tem,ã qualquer outro por mais privilegiado que seja

até mesmo uu r,ouu"i *udanças de domicílio de qualquer das partes'

E, por estarem justos e. acordados, foi o pr"r"nì" insirumento particular de

.'NTRATO de execução de ,*r,çJJ, fonfecclonados em 03 (très) vias de igual teor

e rorma para um só efeito' q;ï;i";;;;ta:-l-1" .'NÌRATANTE que' pela

CoNTRATADAeporduastestemunhaspresenciaisdevidamentequalificadas,para
que este instrumãnio produza todos os efeitos legais'

POÇÃO-PE, 14 de abrilde 2016'
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ciMARÂ MÚl'llclPAL DE Poç cburnlrANTE
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